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PARECER GEJUD- 17160 Nº 289/2020

A Gerência de Tecnologia da Informação, por meio do Memorando nº 73/2020
(000015972667), solicitou da Presidência autorização para contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de desenvolvimento e licenciamento de uso de software para atender as demandas
da Gerência de Atendimento, no provimento de soluções integradas para os processos de entrada e análise
de propostas de crédito, tendo em vista que é de suma importância que a Gerência de Atendimento possua
uma ferramenta hábil a atender as demandas desta GoiásFomento, possibilitando uma maior agilidade e
segurança no recebimento e encaminhamento das propostas de financiamento.

 Em resposta, a Presidência, através do Despacho nº 515/2020 (000016042323),
ordenou a Gerência de Licitação e Contratos, desde que atendidas as exigências e formalidades legais, a
providenciar o mais breve possível procedimento licitatório para contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de desenvolvimento e licenciamento de uso de software, no provimento de
soluções integradas para os processos de entrada e análise de propostas de crédito.

 Por meio do Despacho nº 187/2020-GELIC (000016317055), a Comissão Permanente
de Licitação, analisando o assunto, expondo os fatos e tecendo considerações, resolveu com fulcro no
Art. 29, inciso II da Lei Federal nº 13.303/2016, declarar DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO, da
seguinte forma:

Esta Comissão, com base na solicitação da Gerência de Tecnologia da
Informação, estampada no Memorando nº 73/2020-GETEC
(000015972667), e ainda, nas considerações acima, resolve declarar
por meio deste Despacho, a Dispensa de Licitação, para contratação
da empresa CREDMOBI TECNOLOGIA EM FINANÇAS LTDA ,
que apresentou proposta de preço mais vantajosa para prestação de
serviços de desenvolvimento e licenciamento de uso de software, pelo
valor mensal de R$4.090,00 (quatro mil e noventa reais) e global
para um período de 12 (doze) meses de R$49.080,00 (quarenta e nove
mil e oitenta reais). Fundamentação Legal: Art. 29, Inciso II da Lei
Federal nº 13.303/2016.

 Solicitada a manifestação desta Gerência, ratificamos as explanações e fundamentações
feitas pela Comissão Permanente de Licitação no mencionado Despacho, e permitimo-nos fazer as
seguintes considerações:

O Art. 29, inciso II da Lei Federal nº 13.303/2016, assim estabelece:

Art. 29 – É dispensável a realização de licitação por empresas
públicas e sociedades de economia mista:

I (...)

II – para outros serviços e compras de valor até R$50.000,00
(cinquenta mil reais) e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou



alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez;

Ante o exposto, entendemos que o procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO
está de acordo com a legislação vigente, tendo em vista que esse valor se enquadra nos limites para
contratação direta, nos termos do Art. 29, inciso II da Lei Federal nº 13.303/2016.

Contudo, antes de formalizar a referida contratação, deve ser providenciada e juntada ao
processo a Certidão Municipal Negativa ou Positiva com Efeito Negativa da cidade de Goiânia-GO
da empresa, vez que a certidão anexada ao processo encontra-se positiva, também deverá ser juntada
Certidão Negativa do FGTS.

 Por fim, ressaltamos que todas as Certidões da empresa deverão estar dentro do prazo
de validade no momento da contratação.

GERÊNCIA JURÍDICA do (a) AGÊNCIA DE FOMENTO DE GOIÁS -
GOIÁSFOMENTO, aos 11 dias do mês de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GALBIA DO AMOR DIVINO ROSA, Assessor
(a), em 11/11/2020, às 13:20, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I,
do Decreto nº 8.808/2016.
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